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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0. 4286/2013 

r 

Termo de Contrato que fazem entre si, O 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL e 
Empresa CONE SUL SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA, autorizado pelo Edital de 
Dispensa de Licitação n0. 2154/2013, com 
base no artigo 24, inciso IV da Lei n0. 
8.666/1993 e do Decreto Executivo n0. 
3.030 de 03 de janeiro de 2013. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de 
Novembro, 438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OTOMAR ViVIAN, 
brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF sob n0. 232.047.880-91, no uso da 
atribuição que lhe confere o instrumento de mandato, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa CONE SUL SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ n0. 93.966.828/0001-80. com sede na Rua Sarmento 
Leite, n0. 876, 2o Piso SL B, na Cidade de Porto Alegre, representada por seus sócios Sr. 
Geferson Paulo Tolotti, brasileiro, inscrito no CPF sob o n0. 433.069.500-68; Sr. Gerson 
Luiz Tolotti, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n0. 320.336.130-20 e o Sr. João 
Miquel Tolotti, brasileiro, empresária, inscrita no CPF sob o n0. 268.494.100-91, 
residentes e domiciliados na cidade de Santa Cruz do Sul- RS, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA obriga-se a executar os 
serviços de coleta sistemática de resíduos sólidos (lixo domiciliar) do Município de 
Caçapava do Sul para o transporte até a área destinada para depósito, pelo prazo de 90 
(noventa) dias. 

§1°- É obrigação de a CONTRATADA programar a freqüência, o horário, 
itinerários dos serviços, devendo ajustar e apresentar o plano de trabalho ao 
Município, sujeitando-se à aprovação por parte da Prefeitura. 

§2°- Todos os resíduos nas vias e logradouros públicos, bem como os 
resultantes da execução dos serviços, deverão ser recolhidos no prazo máximo de dois 
(02) dias. 












